
PREFE1URA DE

SAO PAULO
$ LAZE

TERMO DE CONTRATO N°4OISEME!2022

CONTRATO n°. 40/SEME/2022
PROCESSO ADMIN 1ST RATIVO n° 6019.2022/0002683-5
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: APENG SERVIOS E CONSTRUçOES LTDA
OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA REFORMA EM AMBIENTES DIVERSOS NO CDC
JOSÉ PANTA ALVES, SITUADOA RUA PEDRO DE CASTRO VELHO, 87 -

JARDIM IVA, SÃO PAULO - S.P., CEP 03921-000.

VALOR: R$ 446.298,75 (quatrocentos e quarenta e seis mu, duzentos e
noventa e oTto reais e setenta e cinco centavos).

LIclTAçAo: Tomada de Preços n° 20/S EME12022

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICPIO DE SÃO
PAULO, neste ato representada pelo Senhor Chefe de Gabinete RICARDO
PIRES CALCIOLARI da Secretaria Munidpal de Esportes e Lazer, adiante de -

signada simplesrnente CONTRATANTE e, de outro, a empresa APENG SER-
VIOS E CONSTRUOES LTDA, estabelecida a Rua John Harrison, 299 - 70
and2r-Conj. 705 -Laps -São Paulo/SP, telefone no (11)94553-2256, inscrita no
CNPJ sob n° 30.037 029/0001-09, representado neste ato pelo sócio proprietá-
rio ADRIANO PESSOA DOS SANTOS , brasileiro, engenheiro ciil, CREAISP
506960a78-0, portador da cédula de identidade RG n° 41 .241 .093 SSP/SP e
do CPF/MF n° 361.369.258-93, residente e dorniciliado na Rua João Tibiricá,
900 -Tone 01 -Apto. 02- Lapa -São Paulo/SF -OFF: 05077-000, adiante desig-
nado (a) simplesmente CONTRATADA, de acordo corn despacho homologato-

no exarado em doc. SEI. 070113893 do processo administrativo n°.
6019.2022/0002683-5, publicado no Diana Oficial da Cidade de São Paulo de
07/09/2022, resolvem as partes celebrar a presente Termo de Contrato, que se
regera pelas disposicoes do art. 43, inc. VI, da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Mu-
nicipal n° 13.278/02 e no art. 18 do Decreto Municipal n° 44.279/03, e pelas
seguintes cláusulas e condiçöes:
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CLAUSULA
PRIMEIRA

Do Objeto Contratual e seus elementos caracterIsticos

Constitui objeto deste a contratacao de empresa especializada em engenharia
para reforma em ambientes diversos no CDC José Panta Alves, situado a Rua
Pedro de Castro Velho, 87 - Jardim Iva, São Paulo - SP, obrigando -se a
CONTRATADA a executá-Ios de acordo corn o Edital de Tomada de Prelos n°
20/SEME/2022 e seus anexos, especialmente, Memorial Descntivo e Proposta
apresentada, que compOem o processo administrativo mencionado no
preâmbulo, Os quais passaram a integrareste instrumento.

1.2. - Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de lnicio e,
mediante termo aditivo, quaisquer modificacOes que venham a ocorrer.

CLAUSULA
SEGUNDA

Do Recime De Execu cáo

2.1. Os trabaihos serão executados no regime de empreitada por preco
unitáno.

CLAUS ULA
TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1. - 0 valor do presente Contrato e de R$ 446.298,75 (quatrocentos e
quarenta e seis mu, duzentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos).

3.2. - As despesas correspondentes onerarão a dotacao no
19.1O.27.812.3017.1896.4.4.90.39.OO-OO, constante da Nota de Empenho no.
77.20312022.

3.3. - Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercIcio financeiro será
observado o princIpio da anualidade orcamentaria.
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PREFEflIJRA DE
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CLAUSULA
QUARTA

Dos Prepos

4.1. 0 preço que vigorara no contrato deve incluir todos Os custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, benefIcios, encargos fiscais, e constituirã, a
qualquer tItulo, a Unica e completa remuneração pela adequada e perfeita
prestaçao do objeto desta Iicitação, de modo a que nenhuma outra

remuneracão seja devida.

4.2. Não haverà reajuste de preços após a assinatura do contrato.

4.2.1. Se o prazo de execuçãodo Contrato ultrapassaro perlodo de 01
(urn) ano, em razäo de prorrogaçao de prazo, desde que sem culpa da
CONTRATADA, Os preços serão reajustados, obedecidas as
disposicoes do Decreto no 25.236, de 29 de dezembro de 1987,
Decreto no 48.971 de 27 de novembro de 2007, e Portarias n° SF
104/94, SF 054/95, SF 036/96 e SF 068/97, e demais normas
complementares.
4.2.2. Para fins de reajustamento de precos, o 10 (indice inicial) e 0 P0
(preco inicial)terão corno data base o lo da Tabela de Custos Unitários
utilizada neste procedimento licitatário, e o pnmeiro reajuste econOmico
dar-se -.ã 12 (doze) meses apôs a data-limite para apresentacao das
propostas.
4.2.3. As condiçOes para concessäo de reajuste previstas neste Edital
poderao ser alteradas em face da superveniencia de normasfederais
ou municipais sobre a maténa.

CLAUSULA
QUINTA

Med icäo

5.1. A rnedicao mensal das obras e/ou servicos executados deverá ser
requerida pela Contratada, junta a Unidade Fiscalizadora, a partir do
primeiro dia Util posterior ao perlodo de execucäo dos servicos.

5.2. 0 valor de cada mediçao serã apurado corn base nas quantidades de
serviços executados no periodo e aplicacao dos precos contratuals.

5.2.1. As mediçoes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em
caso de divergência, declarará as razöes de seu inconformismo,
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sendo certo que se procedente a reclamação, será a diferença
apontada considerada na medicao seguinte.

5.3. A medicao deverá ser liberada pela Fiscalizacão no máximo ate a décimo
quinto dia a partir do pnmeiro dia ütil posterior ao periodo de execucao
dos serviços.

5.3.1. Em caso de düvida ou divergéncia, a Fiscalizacao liberará para
pagamento a parte inconteste da medição dos serviços
executados.

5.4. No processamento da mediçao, nos termos da Lel n° 14.097 de 08 de
dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto no 47.350 a CONTRATADA
deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal EletrOnica, e será
descontada a parcela relativa ao ISS -imposto Sobre Serviços, nos termos da
Lei no 13.476, de 30 de dezembro de 2002 relativas aos serviços executados,
devendo ainda ser destacada, na descncao dos serviços, a retencao ao lNSS,
nos termos da Portaria INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de
2005. Fica a responsãvel tiibutãrio, independentemente da retencão do ISS,
obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais na
conformidade da legislação, eximida, neste caso, a responsabilidade do
prestador de serviços.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medicâo, comprovar o
pagamento das contnbuiçães soclais, mediante a apresentacao da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS - e
lnformaçaes a Previdëncia Social - GFIP - e a Guia de Previdência Social -

CPS -, bern coma da folha de pagamento dos empregados vinculados a Nota
Fiscal EletrOnica mencionada no item 5.4.

5.6. A medicao dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando
resolvidas todas as pendências, inclusive quanta a atrasos e multas relativas
ao objeto do contrato.

CLAUSULA
SEXTA

Do Pagamento

61. - 0 pagamento será efetuado porcrédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispoe o
artigo 40, inciso XIV, alinea 'a", da Lei 8.666/93.

6.2. - Nào haverá atualizaçao ou compensação financeira ate que normas
editadas pelo Governo Federal venham a perrniti -la.
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6.3. - Nenhurn pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitaçao dos servicos.

CLAUS U LA
SETIMA

Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execucão do objeto do presente contrato é de 180 (cento e
oitenta) dias comdos, contados a partir da emissäo da Ordem de lnicio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA serã intimada a ativar as trabaihos,
de forma a adequá-los ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a
falta de atendimento a notificacao a imposicão da penalidade prevista neste
Contrato.

7.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedeça ao disposto no artigo
57, §1°da Lei 8.666/93.

CLAUSULA
OITAVA

Do Recebimento Do Objeto do Con trato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de
acordo corn as condiçoes contratusis e demais documentos que fizerem parte
do ajuste.

8.2. A Fiscalizaçao, ao consideraro objeto do contrato concluIdo, comunicará 0
fato autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirâ de
base a lavratura do Termo de Recebimento Provisáno.

8.3. 0 Termo de Recebimento ProvisOiio deverá ser avrado de ofIcio, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizacao, mediante termo
circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias corridos
que se seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execuçao dos serviços
contratuals.

8.4. A CONTRATADA se obnga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, Os serviços e obras que
tenham vicios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçao ou dos
materiais empregados.
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8.5. - 0 Termo de Recebimento Definitivo será lavrado observando-se 0
disposto no artigo 73 e paragrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçOes
posteriores.

8.5.1. 0 responsávei técnico da Contratada poderá ser convocado, a
qualquer momento, para resoluçao dos problemas oriundos do projeto,
correção de detaihes construtivos, esciarecimentos de omissöes, de
faihas de especificaçoes e outras, ate a conclusäo e recebimento
definitivo das obras baseadas nos serviços objeto do Contrato.

8.6. - A responsabilidade da Contratada pela qualidade e con-eção dos serviços
elaborados, bern como, 01 sua adequação a legislação e as técnicas vigentes
a época da sua execução, subsistirã na forma da lei, mesmo após seu
Recebimento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer mornento para

resolucao de problemas oriundos dos trabalhos contratados.

CLAUSULA NONA
DA GARANTIA

9.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obngaçOes previstas

neste contrato, a CONTRATADA prestou garantia no valor R$ 22.314,94 (vinte
e dois mu, trezentos e quatorze reals e noventa e quatro centavos)
conforme formulário n° 07/SE ME -APE/2022.

9.2. A garantia prestada poderá ser substitulda, mediante requerimento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

9.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será,

median te requ erimen to, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA
DECIMA

Das Responsabilidades Das Partes

10.1. Competeà CONTRATADA:

10.1.1. Assumir integral responsabflidade pela boa e eficiente execuçao
das obras e/ou servicos, que deveräo ser efetuados de acordo
corn o estabelecido nas normas deste Edital, documentos
técnicos fornecidos, normas da Assoaação Brasileira de Normas
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Técnicas e a legislação em vigor, assim como pelos danos
decorrentes da realizacao dos referidos trabaihos.

10.1.2. Manter na direçao dos trabaihos preposto aceito pela
PR E FE ITU RA.

10.1.3. Refazer, as suas expensas, Os serviços executados em desacordo
corn o estabelecido neste Contrato a os que apresentem defeito
de material ou vIcio de execuçào.

10.1.4. Arcar corn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais a
cornerciais, resultantes da execucão do contrato, bern como por
todas as despesas necessárias a realizaçao dos servicos, custos
corn fomecimento de materlais, mao de obra e demais despesas
indiretas.

10.1.5. Responder pelo cumpnmento das normas de segurança do
trabaiho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos
equipamentos de proteçao individual.

10.1.6. Assurnir integral responsabilidade pelos danos causados
diretarnente a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execucao do Cantrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçao ou
acompanhamento pela PREFEITURA, do desenvolvimento dos
serviços e obras deste Contrato.

10.1.7. Fomecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, Os

documentos necessános a lavralura de Termos Aditivos e de
Recebimento Provisório e/ou Definitivo, sob pena de incidir em
mu Ita estabeleci da n este in stru men to.

10.1.8. Manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade
corn as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçöes de
habilitaçao e qualificacão apresentadas por ocasião do
procedimento licitatOrio.

10.1.9. Manter, durante toda execucão do contrato, as profissionais
indicados, por ocasião da licitação, para fins de comprovacao de
capacitacao técn ico-profissional, admiti ndo-se su a substituição,
mediante prévia aprovacão da PREFEITURA, par profissionais cia
experiência equivalente ou superior.

10.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalização:

10.2.1. Fornecer a CONTRATADA todos as elementos indispensáveis ao
inhcio dos trabaihos.
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10.2.2. Esciarecer, prontamente, as dUvidas que Ihe sejam apresentadas
pela CONTRATADA.

10.2.3. Expedir, par escrito, as determinaçöes e comunicacoes dirigidas a
CONTRATADA.

10.2.4. Au torizar as providéncias necessárias ju nto a terceiros.

10.2.5. Promover, corn a presença da CONTRATADA, a mediçao dos

servicos executados e encaminhara mesma para pagamento.

10.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçöes sobre modificaçoes de pianos
de trabalho, projetos, especificaçöes, prazos e cronograma.

10.2.7. Solicitarparecer de especialistaem caso de necessidade.

10.2.8. Acompanharos trabalhos, desde o inIcio ate a aceitacão definitiva,
verificando a perfeita execucao e o atendirnento das
especificaçoes, bern coma solucionaros problemas executivos.

10.2.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obngacöes deste Contrato e
das disposiçoes legais que a regem.

CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA

Das Penalidades

11.1. Além das sançoes previstas no CapItulo IV, SeçOes I e II, da Lei Federal
8.666/93, e na Lei Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto no
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes multas, cujo cálculo
tomará par base o valor contratual reajustado nas mesmas bases deste
Con trato:

11.1.1. Multa, por dia de atraso, no cumpnmento dos prazos
estabelecidos neste Contrato: 0,5% (meio par cento) sobre 0 valor
contratu a!;

11.1.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de
especificaçoes técnicas constantes do Memorial Descritivo: 2,5%
(dois vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual;

11.1.3. Multa por desatendimento das determinacoes da autondade
designada para acompanhar e fiscalizar a execuco do contrato:
ate 2,5% (dais virgula cinco par cento) sobre o valor contratual;

11.1.4. Multa pela inexecução parcial do contrato: ate 10% (dez por cento)
sobre a valor contratual;
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11.1.5. Multa pela inexecucao total do contrato: 20% (vinte par cento)
sobre a valor contratual;

11.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de
outras.

11.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos temios da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteracoes subsequentes.

11.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a
quetiver direito a CONTRATADA, sem prejuIzo de eventual cobrancajudicial.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sancöes penais previstas na
Seçao Ill, do Capitulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteraçOes postenores.

CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA

Da Rescisão

12.1 .Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir
ou subcontratar, no todo ou em parte, as obrigacOes assumidas, sem
consentimento expresso da PREFEITURA.

12.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudiaal, aqueles previstos
no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e parágrafo ünico do artigo 29
da Lei Municipal n. 13.278/02.

12.3. Na hipôtese de rescisao administrativa, a CONTRATADA reconhece,
neste ato, Os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alteracOes posteriores.

CLAUSULA
DECIMA TERCEIRA

Das AlteraçOes Do Contrato

13.1. A CONTRATADA se obnga a aceitar, pelos mesmos precos e nas
mesmas condiçöes contratuais, as acréscimos ou supressöes que Ihe forem
determinados, nos termos da Lei Municipal 13.278/02 e alteraçOes posteriores,
Decreto n° 44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lel Federal n° 8.666/93
e alteracoes posteriores.
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13.2. No caso de supressöes, as materials adquiridos pela CONTRATADA e
postos no local dos trabalhos serâo pagos pelos preços de aquisicao,
devidamente comprovados.

13.3. A execução dos serviços extracontratuais so deverá ser inidada pela
CONTRATADA quando da expediçao da respectiva autorizaçao.

CLAUS U LA
DECIMA QUARTA

Da Força Major e Do Caso Fortu Ito

14.1. A ocorrência de caso fortuito ou força major, impeditiva da execuçäo do
contrato, poder ensejar, a criteria da PREFEITURA, suspensao ou rescisão do
ajuste.

14.2. Na hipotese de suspensao, o prazo contratual recomecara a correr, pelo
lapso de tempo que faltava para sua complementaçao, mediante a expediçào
da Ordem de Rein icio.

CLAUSULADECIMA QUINTA

ANTICORRuPçAO

Para a execucão deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto 01 conta prôpria quanto 01 intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doacao, compensacao, vantagens financeiras
ou não financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupçao, seja de forma direta ou indireta quanta aa objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS INFoRMAçOES E DO TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS A FoRMALIzAçAo E A ExEcuçAo DESTE

AJUSTE

16.1. A Contratada obnga-se a tratar como "segredos comerciais e
confidendais", e não fazer usa comercial de quaisquer informacoes relativas
aos servicos ora ajustados, utilizando-os apenas para as final jdades previstas,
não podendo revelâ-los ou facilitarsua revelaçao a terceiros.
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16.2. As obrigaçöes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos
funcionáos, prestadores de servicos, prepostos elou representantes da
Con tratada.

16.3. A obrigação anexa de mantel confidencialidade permanecerá apos o
término da vigência deste ajuste e sua violacão ensejara aplicacäo a parte
infratora de multa, sem prejuIzo de correspondente imputacao de
responsabilidade civil e criminal.

16.4. Quaisquertratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverão observar as disposiçoes da Lel n°
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade
Nacional de Proteçäo de Dados e peJa SEME.

16.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no
contexto deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente
necessários para a perteita execução do objeto acordado, Os quais deverão ser
utilizadas estritamente para tal firn.

16.6. 0 compartllhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qua!quer forrna
disponibilizar, as informaçoes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem
expressa autonzaçäo da SEME.

16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previarnente autorizada
pela SEME, a Contratada deveré submeter terceiros as mesmas exigëncias
estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de
dados.

16.8. A Contratada deveré eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorréncia deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn
expressa anuência da SEME, nas seguintes hipóteses:

a) caso Os dados se torn em desnecessános;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especifico para o qua!
Os dados se faziam necessários;

C) ocorrendo a fim da vigência do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e
administrativos de segurança e de prevencao, aptos a proteger as dados
pessoais compartilhados contra acessos não autorizados e contra situacoes
acidentais ou ilIcitas que envolvam destruicao, perda, alteracao, cornunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito, obrigando -se a
proceder as adequaçOes demandadas pela SEME, corn o fim de resguardar a
segurança e a sigilo dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de
tratamento de dados pessoais realizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverâ comunkar a SEME, no prazo maxima de 24 (vinte
e quatro) hares da ciênda do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa
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acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais,
e/ou que nao esteja de acordo corn os protocol os e corn as normas de proteçao
de dados pessoals estabelecidos por lel e por normas complementares
emitidas pela Autoridade Nacional de Proteçao de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as informaçOes e
docurnentos necessários para demonstrar o cumprimento das obngaçöes
estabelecidas nesta seção, permitindo e contribuindo, conforme convenléncia e
oportunidade da SEME, corn eventuals auditonas conduzidas pela SEME ou
por quern estiver por ela autorizado.

Disposiçöes Finais

Elegem as partes o foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventual controvérsia decorrente
do presente ajuste, a qual preterirá a qualquer outro, por mais privilegiado que
possa se afigurar.

E por estarem justas e con tratadas, as partes
apOem suas assinaturas no presente instrurnento, perante duas testemunhas,
quetambem assinam.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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N ome:

RG: . 41to. q-

/
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